
LEI N"l 604-

Ei)TADa I1E MAfa GROSSO 

, DE 20 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Concede assinatura gratuitas do 
Diário Oficial do Estado ~s Câmaras mu 

nicipais. 

Faço saber que a ABsemb1~ia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Govêrno-do Estado autorizado a 

conceder gratuitamente, uma assinatura permanente do Diário Q 
ficial, a tôdas as Câmaras I~lWlic:i. pais dos munic:!pios matogroa 

senses. 

Artigo 2 Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 20 de outubro de 
1 961, 14-0. da Independência e 73" da República. 
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